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AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial
Nº. do Pregão Presencial: 020/2008-MP/PA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO 
DE CAFÉ, LEITE E AÇÚCAR DESTINADO AO CONSUMO DE 
MEMBROS E SERVIDORES.
Abertura: 28-08-2008;
Horário: 10h;
Edital: No site www.mp.pa.gov.br ou na sede do Ministério 
Público Estadual, Rua João Diogo, nº. 100, Bairro Cidade Velha, 
Belém, Pará, no horário das 08:00 as 14:00h.
Fonte de Recurso: 01-Recursos Ordinários
Belém, 14 de agosto de 2008.
MÁRCIO ANTONIO CUNHA SOLIMÕES
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial
Nº. do Pregão Presencial: 021/2008-MP/PA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E CONDICIONADORES 
E DESUMIDIFICADORES DE AR), COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA.
Abertura: 29-08-2008;
Horário: 10h;
Edital: No site www.mp.pa.gov.br ou na sede do Ministério 
Público Estadual, Rua João Diogo, nº. 100, Bairro Cidade Velha, 
Belém, Pará, no horário das 08:00 as 14:00h.
Fonte de Recurso: 01-Recursos Ordinários
Belém, 14 de agosto de 2008.
MÁRCIO ANTONIO CUNHA SOLIMÕES
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2008 – CPL/CPC-RC.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada 
para construção de muro, guaritas, garagem coberta, 
estacionamentos, sala de recepção e drenagem da sede do 
Centro de Perícias Cientificas Renato Chaves, conforme as 
especificações contidas no Edital e seus anexos.
Data da visita técnica: 22 e 25/08/2008.
Data da abertura: 02/09/2008.
HORA: 09:00 HS.
LOCAL: Centro de Perícias Cientificas Renato Chaves, Rodovia 
dos trabalhadores S/Nº , Belém (PA).
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados 
no site: www.compraspara.pa.gov.br, ou na sede do Centro de 
Perícias Científicas Renato Chaves.

Henrique Nazareno dos Santos Lima
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Contrato: 013/2008
Modalidade de Licitação: Dispensa
Partes: Escola de Governo do Estado do Pará - EGPA - CNPJ: 
05.914.737/0001-33 e  Empresa de Processamento de Dados 
do Estado do Pará - PRODEPA - CNPJ: 05.059.613/0001-18.
Objeto: Serviços de Assistência Técnica para Ampliação e o 
Serviço de Manutenção Técnica das Linhas de Acesso.
Vigência: 04/06/2008 a 03/06/2009
Valor: R$ 180.792,60 (cento e oitenta mil, setecentos e noventa 
e dois reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 
04.128.1204.2830, elemento de despesa: 339039- pessoa 
jurídica.

Fonte de Recurso: 0101
Foro: Belém
Data da Assinatura: 04/06/2008
Ordenador Responsável: Edilza Joana de Oliveira Fontes
Endereço do Contratado: Rod. Augusto Montenegro , Km 10 - 
CEP: 66820-000

EDITAL DE MONOGRAFIA
EDITAL  Nº 006   /2008, de  14   de 08    de 2008.

A Diretora Geral da Escola de Governo do Estado do 
Pará- EGPA, no uso de suas atribuições legais, torna público o 
processo de seleção de monografias produzidas nos cursos 
de pós-graduação lato sensu ofertados pela EGPA através de 
diversas Instituições de Ensino Superior- IES, que será realizado 
mediante as condições estabelecidas neste Edital.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente edital estabelece as regras para a seleção e 
publicação de monografias em forma de livro, desenvolvidas 
durante os cursos de pós-graduação lato sensu ofertados pela 
EGPA, através das Instituições de Ensino Superior-IES, no 
período compreendido entre junho de 2007 a novembro de 
2008.
1.2. A iniciativa tem como objetivos fundamentais:
- Fomentar e registrar a produção científica;
- Divulgar as experiências desenvolvidas nas diferentes áreas 
de pesquisa.
Parágrafo Primeiro: As publicações se destinam unicamente 
às monografias produzidas por alunos matriculados nos cursos 
de pós-graduação lato sensu ofertados por esta EGPA, de 
acordo com o quadro do anexo I deste edital.
Parágrafo Segundo: Serão publicadas no máximo 06 
monografias selecionadas pela Comissão Julgadora, sendo uma 
por curso.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS PARA PUBLICAÇÃO
2.1. Somente será admitido trabalho inédito e que atenda aos 
seguintes requisitos:
a) a monografia deverá conter no mínimo trinta (30) e no 
máximo sessenta (60) laudas de texto, incluindo notas, gráficos, 
tabelas e referências bibliográficas digitadas em Times New 
Roman, fonte 12, espaçamento de 1.5, com 3 cm de margem 
esquerda e superior  e  2,0 cm, margem inferior e direita, notas 
de rodapé e citações em corpo 10, citação recorrida quando 
tiver mais de três linhas;
b) página introdutória anexa com resumo do trabalho (entre 
10 e 15 linhas), a qual não será computada como lauda, para 
efeito dos limites estabelecidos no parágrafo anterior;
2.2. As demais formatações devem ser apresentadas de acordo 
com as normas da ABNT.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO
3.1. Para inscrição das monografias deverão ser obedecidas as 
seguintes orientações, quanto à forma de apresentação:
3.1.1. Um envelope aberto contendo 03 (três) vias idênticas 
da monografia, sem qualquer informação que possibilite a 
identificação do autor;
3.1.2. Um envelope lacrado, sem identificação, direcionado à 
Comissão Julgadora das monografias contendo:
a) Formulário de inscrição preenchido de forma completa, 
correta e legível (Anexo II);
b) 01 (um) CD (compact disk), contendo o arquivo da 
monografia em word,
c) Carta de submissão do trabalho à comissão editorial da EGPA 
(anexo III)
d) Declaração de originalidade (Anexo IV)
e) Contrato de cessão de direitos autorais (Anexo V)
Parágrafo Único: No ato da inscrição os dois envelopes 
e as três vias da monografia receberão o mesmo número de 
protocolo para possibilitar a identificação do autor caso a 
mesma seja selecionada para publicação.
CLÁUSULA QUARTA – DA INSCRIÇÃO
4.1. As monografias e respectivos documentos deverão ser 
entregues no período de 19/08/2008 a 05/12/2008, em 
Belém, no prédio da Escola de Governo do Estado do Pará, sito 
Avenida Almirante Barroso nº 4314, Bairro Souza, CEP. 
66613-710, no protocolo Geral, no horário de 8h às 12h e de 
14h às 18h ou encaminhá-los através dos correios, via SEDEX 
(valendo a data da postagem), para o endereço acima 
especificado.
4.2. A documentação fornecida nos envelopes pelo candidato 
é de sua inteira responsabilidade, podendo ser excluído do 
processo aquele que não apresentar toda a documentação 
solicitada conforme especificado na cláusula 3ª deste Edital;
Parágrafo Primeiro: Não serão aceitas as inscrições 
apresentadas fora do prazo, em local diverso ao informado ou 
via internet, bem como sem apresentação do CD, ou sem a 
observância das regras descritas neste documento.

Parágrafo Segundo: Ao inscrever a monografia para 
publicação pela Escola de Governo do Estado do Pará - EGPA, 
o(s) autor(es) deve(m) estar ciente(s) de que não poderá(ão) 
apresentá-la simultaneamente em outro meio de divulgação 
científica, devendo, portanto ser inédito e dentro do contexto 
do certame;
CLÁUSULA QUINTA – DO JULGAMENTO
5.1. Caberá a uma Comissão Julgadora, composta por membros 
das Instituições de Ensino Superior e por integrantes da equipe 
técnica da EGPA, selecionar as 06 (seis) monografias que serão 
publicadas, considerando os seguintes critérios: 

Critérios
Pontuação

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

1.Relevância da temática para o contexto 
regional.            

2.Grau de conhecimento sobre a temática 
apresentada            

3. Coerência e adequação metodológica no 
desenvolvimento e na organização do texto            

4.Originalidade na abordagem do tema            

5.Análise dos resultados e conclusão.            

Nota Geral  

Parágrafo Primeiro: A nota Geral (NG) será o valor obtido 
pelo cálculo da média aritmética simples das notas recebidas 
em cada item mencionado no quadro acima, sendo considerada 
para efeito de ordenação dos trabalhos avaliados, a ordem de 
até duas casas decimais.
Parágrafo Segundo: Para efeito de desempate prevalecerá 
a monografia que obtiver a maior pontuação relacionada à 
relevância da temática para o contexto regional, e assim 
sucessivamente, obedecendo à ordem dos critérios de 
avaliação.
5.2. São critérios para desclassificação:
a) A não observância de qualquer das exigências do 
Regulamento;
b) Prática de qualquer ato que possibilite a identificação do 
autor;
c) Divulgação prévia do trabalho;
d) Identificação de plágio.
CLÁUSULA SEXTA – DO RESULTADO
6.1. O resultado do concurso será publicado através do Diário 
Oficial do Estado e no site http://www.escoladegoverno.pa.gov.
br
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. A EGPA reserva-se ao direito de não publicar as 
monografias, caso não haja recursos financeiros disponíveis 
para este fim.
7.2. As dúvidas provenientes deste Edital serão analisadas pela 
Comissão Julgadora, instituída para este fim.
7.3. As decisões tomadas pela comissão julgadora são 
soberanas, não cabendo qualquer tipo de recurso aos resultados 
por essa divulgados.
7.4. O(s) autor(es) de artigos selecionados obrigatoriamente 
firmará (ão) contrato de cessão de direitos autorais com a EGPA 
(Anexo V)
7.5. Aquele que se recusar a firmar o contrato será eliminado 
do processo de seleção e responsabilizado por eventuais danos 
daí advindos.
7.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral.

Belém,   14  de     08      de  2008.
ANEXOS
Anexo I

QUADRO DE CURSOS DE PÓS-GRADUÇÃO LATO SENSU
 

CURSO INSTITUIÇÃO
FORMADOARA MUNICÍPIO

GESTÃO NA SAÚDE PÚBLICA
 UEPA BELÉM

GESTÃO ESCOLAR UNAMA
 

CAPANEMA

SANTARÉM

IPIXUNA DO 
PARÁ

DIREITO DO ESTADO
 UNAMA BELÉM

GESTÃO AMBIENTAL
 UFPA BELÉM

GESTÃO GOVERNAMENTAL
 CESUPA BELÉM


